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Concessionária Ecovias do Araguaia S.A.
CNPJ/MF nº 15.090.690/0001-94 - NIRE 52.300.044.090
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

DATA, HORÁRIO E LOCAL: Em 13 de outubro de 2025, às 09:00 horas, na sede social Concessionária Ecovias do 
Araguaia S.A. (“Companhia”), na Avenida Juscelino Kubitschek, Qd. 19, Lote 01,08 no Ed. Gênesis, 5º andar, 
bairro Jundiaí, na Cidade de Anápolis, Estado de Goiás, CEP 75.110-390. PRESENÇA: Participação da totalidade 
dos conselheiros efetivos, por meio de videoconferência. MESA: Presidente: Marcello Guidotti. Secretário: 
Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) o pagamento de 
dividendos (“Dividendos”) relativos ao exercício social encerrado em 31 de dezembro de 2024, (ii) o pagamento 
de dividendos intermediários (“Dividendos Intermediários”) relativos ao exercício social a ser encerrado em 31 
de dezembro de 2025, (iii) o pagamento de juros sobre o capital próprio (“JSCP”) à conta do período 
compreendido entre 01 de outubro de 2024 e 31 de dezembro de 2024, e (iv) o pagamento de JSCP à conta do 
período compreendido entre 01 de janeiro de 2025 e 30 de setembro de 2025. DELIBERAÇÕES: Por 
unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas, os conselheiros aprovaram: (i) o pagamento à acionista de 
Dividendos no valor de R$ 6.536.019,60 (seis milhões, quinhentos e trinta e seis mil, dezenove reais e sessenta 
centavos) ou seja, R$ 0,003399660 por ação ordinária integrante do capital social integralizado da Companhia, 
relativos ao exercício social de 2024, com base nas demonstrações financeiras levantadas em 31 de dezembro 
de 2024, auditadas e aprovadas em Assembleia Geral Ordinária, realizada em 16 de abril de 2025, às 17:45 horas. 
(ii) o pagamento à acionista de Dividendos Intermediários, ad referendum da Assembleia Geral Ordinária da 
Companhia que apreciará as demonstrações financeiras do exercício social a ser encerrado em 31 de dezembro 
de 2025, no valor de R$ 23.259.181,86 (vinte e três milhões, duzentos e cinquenta e nove mil, cento e oitenta e 
um reais e oitenta e seis centavos) ou seja, R$ 0,012098084 por ação ordinária integrante do capital social 
integralizado da Companhia, relativos ao exercício de 2025, com base em balancete levantado em 30 de 
setembro de 2025, não auditado e não aprovado em Assembleia Geral Ordinária. (iii) o pagamento à acionista 
de JSCP, à conta do período compreendido entre 01 de outubro de 2024 e 31 de dezembro de 2024, no valor 
bruto de R$ 10.230.399,28 (dez milhões, duzentos e trinta mil, trezentos e noventa e nove reais e vinte e oito 
centavos) ou seja, 0,005321263 por ação ordinária integrante do capital social integralizado da Companhia, 
sendo que, deste valor, deverá ser descontada a parcela relativa ao Imposto de Renda Retido na Fonte, 
equivalente a R$ 1.534.559,89 (um milhão, quinhentos e trinta e quatro mil, quinhentos e cinquenta e nove reais 
e oitenta e nove centavos) remanescendo a importância líquida de R$ 8.695.839,39 (oito milhões, seiscentos e 
noventa e cinco mil, oitocentos e trinta e nove reais e trinta e nove centavos). (iv) o pagamento à acionista de 
JSCP, à conta do período compreendido entre 01 de janeiro de 2025 e 30 de setembro de 2025, no valor bruto 
de R$ 20.409.363,71 (vinte milhões, quatrocentos e nove mil, trezentos e sessenta e três reais e setenta e um 
centavos) ou seja, 0,010615773 por ação ordinária integrante do capital social integralizado da Companhia, 
sendo que, deste valor, deverá ser descontada a parcela relativa ao Imposto de Renda Retido na Fonte, 
equivalente a R$ 3.061.404,56 (três milhões, sessenta e um mil, quatrocentos e quatro reais e cinquenta e seis 
centavos) remanescendo a importância líquida de R$ 17.347.959,15 (dezessete milhões, trezentos e quarenta 
e sete mil, novecentos e cinquenta e nove reais e quinze centavos). O pagamento dos Dividendos, Dividendos 
Intermediários e JSCP será realizado a partir de 13 de outubro de 2025, cabendo à Companhia informar os 
valores e datas das liberações. Ficam a Diretoria e/ou os representantes da Companhia autorizados a praticar 
todos e quaisquer atos necessários à formalização da deliberação acima, bem como providenciar a publicação 
da presente ata na forma de extrato. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, a presente ata foi lida, 
aprovada e assinada pelos conselheiros. Anápolis, 13 de outubro de 2025. Conselheiros: Marcello Guidotti, 
Rodrigo José de Pontes Seabra Monteiro Salles, Roberto Borges Paiva, Mauro Oliveira Dias e Dani Ajbeszyc. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Mesa: Marcello Guidotti - Presidente, Rodrigo 
José de Pontes Seabra Monteiro Salles - Secretário. Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG - Certifico o 
registro em 22/10/2025 sob nº 20252706331. Protocolo: 252706331 de 21/10/2025. Suzana Fontes Borges Fileti 
- Secretária Geral.

PORTUGAL

Saiba como nova lei dos estrangeiros 
afeta brasileiros em Portugal
Daniella Almeida 
Agência Brasil

 
As alterações da Lei dos 

Estrangeiros de Portugal, 
com as regras de autori-
zação para entrada, per-
manência e residência de 
cidadãos não europeus, 
entraram em vigor nesta 
quinta-feira (23). O decre-
to de regulamentação, as-
sinado pelo presidente de 
Portugal, Marcelo Rebelo 
de Sousa, alterou a lei por-
tuguesa n.º 23 de 2007.

A comunidade brasi-
leira em Portugal deve 
ser diretamente impacta-
da pelas novas medidas, 
que, entre outros pontos, 
tornam mais rigoroso o 
processo de aquisição de 
vistos de residência, traba-
lho ou estudo e alteram o 
processo de solicitação de 
nacionalidade portuguesa.

Os brasileiros represen-
tam a principal comuni-
dade estrangeira residente 
em Portugal (31,4% do to-
tal), de acordo com dados 
de 2024 da Agência para 
a Integração, Migrações e 
Asilo (Aima) portuguesa. 
Estimativas do Ministério 
das Relações Exteriores 
(MRE) do Brasil apontam 
que cerca de 513 mil brasi-
leiros viviam em Portugal, 
no ano de 2023.

O que muda com as 
novas regas

A mudança mais impac-
tante para os brasileiros e 
demais cidadãos de países 
de língua portuguesa é o 
fim da possibilidade de re-
gularização de residência 
para quem entra como tu-
rista. Também foram am-
pliadas restrições ao visto 
de procura de trabalho.

A regra restringe o visto 
a uma minoria de profis-
sionais estrangeiros alta-
mente qualificados que 
procuram trabalho em 
terras portuguesas. São 
exemplos: cargos de dire-
ção, acadêmicos ou técni-
cos especializados.

Na prática, a medida de-
sincentiva a entrada de es-
trangeiros que procuram 
trabalho em setores não 
qualificados e solicitam o 
visto geral de permanên-
cia. Antes, existia um vis-
to de curta duração (120 
dias, prorrogável por mais 
60) que permitia a entrada 
para buscar emprego.

Confira as 
principais 
alterações da nova 
lei portuguesa:

Fim da regularização in 
loco: o novo regime eli-
mina a possibilidade de 
cidadãos da Comunidade 
dos Países de Língua Por-
tuguesa (CPLP) entrarem 
em Portugal como turista 
e, somente depois, soli-

citarem a autorização de 
residência com base em 
contrato de trabalho. Com 
isso, os brasileiros e so-
mente podem solicitar o 
visto ainda no país de ori-
gem.

Ilegais: o governo por-
tuguês pode recusar o 
visto (residência, procura 
de trabalho qualificado 
ou estada temporária) de 
quem tenha entrado ou 
permanecido ilegalmente 
no país;

Obtenção de visto de 
trabalho: restringe as con-
dições para a obtenção de 
visto de trabalho. A lei cria 
a modalidade de visto para 
procura de trabalho alta-
mente qualificado, des-
tinado apenas a pessoas 
com "competências técni-
cas especializadas".

Reagrupamento fami-
liar: o titular de residência 
válida em Portugal tem 
direito ao reagrupamen-
to familiar. Porém, a nova 
regra geral passa a exigir 
do requerente um período 
mínimo de dois anos mo-
rando legalmente no país 
para solicitar a concessão 
de autorização de residên-
cia aos demais familiares, 
exceto para cônjuges com 
filhos menores ou inca-
pazes. Na lei anterior, o 
pedido de reagrupamen-
to familiar podia ser feito 
imediatamente após a ob-
tenção do título de resi-

dência.
Duração da autorização 

de residência do cônjuge/
parceiro reagrupado: a 
nova lei estabelece o que 
o casal deve demonstrar 
que morou junto, por pelo 
menos 18 meses, antes da 
entrada do residente em 
Portugal. No caso de ca-
sais sem filhos com união 
estável, o tempo de espe-
ra para pedir o reagrupa-
mento é de 15 meses.

Prazo de análise: a nova 
lei amplia de 90 dias para 
270 dias o prazo para que 
Agência portuguesa para 
a Integração, Migrações e 
Asilo (Aima) analise os pe-
didos de reagrupamento 
familiar naquele no terri-
tório europeu.

Processos anteriores: a 
lei estendeu o prazo para 
conclusão dos pedidos de 
residência pendentes até 
31 de dezembro de 2025.

Transição
Os trabalhadores brasi-

leiros que residem legal-
mente no país por já cum-
prirem os requisitos de 
salário e qualificação pro-
fissional terão 180 dias (a 
contar da data de entrada 
em vigor da nova lei) para 
que possam se adaptar à 
nova lei. O objetivo é que o 
residente estrangeiro entre 
com pedido de conversão 
de seu título de residência 
comum para o de trabalho 

altamente qualificado.
A lei concede o mesmo 

prazo (180 dias) para que 
residente estrangeiro so-
licite o visto de residência 
para seus familiares que 
já moram legalmente em 
Portugal.

Recusa ao 
estrangeiro

Em caso de rejeição de 
um pedido de autorização 
de residência, o cidadão 
estrangeiro deverá ser for-
malmente informado, por 
meio de notificação que 
deverá detalhar os funda-
mentos da rejeição do pe-
dido. O requerente poderá 
recorrer da decisão.

Suspensão de pedidos 
de visto de trabalho

Como primeira medida, 
o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros de Portugal 
suspendeu, a partir desta 
quinta-feira (23), o rece-
bimento pelos órgãos ofi-
ciais de novos pedidos de 
visto de trabalho qualifica-
do para estrangeiros.

A decisão de suspensão 
é válida até a regulamen-
tação das profissões qua-
lificadas pelo governo de 
Portugal.  

 Assim, todos os agen-
damentos com esta fina-
lidade estão automatica-
mente cancelados, diz a 
nota pública.

ECONOMIA

Governo atinge marca de R$ 200 bilhões em 
concessões rodoviárias
Agência Brasil

 
Com o leilão de rodovias 

do Paraná que foi realizado 
na tarde desta quinta-feira 
(23) na sede da B3, na capi-
tal paulista, o Brasil atingiu 
a soma de R$ 200 bilhões 
em concessões de rodovias 
realizadas pelo atual go-
verno. A afirmação foi feita 
pelo ministro dos Trans-
portes, Renan Filho.

“Com esse leilão de hoje, 
a gente atinge a marca de 
R$ 200 bilhões em investi-
mentos privados contrata-
dos no Brasil nesse ciclo de 
leilões. É algo muito signifi-
cativo, porque o país tinha 
feito 24 leilões no início do 
programa de concessão lá 
atrás, em 1998 até o ano de 
2022.  E agora, ao final des-
te ano, nós vamos terminar 
o ano com 22 leilões e va-
mos fazer outros 14 no ano 
que vem”, afirmou. 

Segundo o ministro, o 
valor dos leilões de rodo-
vias representa a maior 
parte dos investimentos 
privados já contratados 
pelo atual governo. 

“No total já foram con-
tratados R$ 300 bilhões em 
todos os tipos de leilões: 
portos, aeroportos, até de 
florestas, porque agora a 
conservação de floresta 
está sendo leiloada tam-
bém. Desses R$ 300 bi-
lhões totais, o Ministério 
dos Transportes hoje com-
pleta R$ 200 bilhões, o que 
corresponde a dois terços 
dessa agenda de atração do 
investimento”, disse a jor-
nalistas.

Desde 2023, o governo 
federal realizou 18 leilões 
de rodovias e mais quatro 
estão previstos até o final 
deste ano. O próximo de-
les, do lote 5 das Rodovias 
Integradas do Paraná, será 

realizado na próxima quin-
ta-feira (30).

“Esse será o sexto lei-
lão do estado do Paraná. 
E temos também o leilão 
do Centro-Oeste. O últi-
mo leilão do ano será da 
Fernão Dias, a BR 381, que 
liga Belo Horizonte a São 
Paulo. É um conjunto de 
leilões muito arrojado que 
está impulsionando o in-
vestimento privado na nos-
sa infraestrutura”, disse o 
ministro.

De acordo com Renan 
Filho, os leilões de rodovias 
vêm sendo bastante com-
petitivos, atraindo uma va-
riedade de concorrentes. 

“Esses 18 leilões tiveram 
14 empresas vitoriosas di-
ferentes, demonstrando 
sempre novos entrantes e 
uma competição que der-
ruba preço. A outra coisa 
que demonstra a competi-
ção é a derrubada de preço. 
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